
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FI DÉLIS  
Estado do  Rio  de  Janei ro  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
L e g i s l a t u r a  2 0 2 1 - 20 2 4  

Endereço: PRAÇA DA BANDEIRA, 74 - CENTRO - TELEFAX (22) 2758-1181 
CEP: 28.400-000 - SÃO FIDÉLIS-RJ – www.cmsaofidelis.rj.gov.br 

“Eu me deitei e dormi; acordei, porque o Senhor me sustentou;  Sal. 3:5” 
 

1 

 

DECRETO LEGISLATIVO  N.º 001/2022. 
 

“APROVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO 2020.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

APROVOU E O SEU PRESIDENTE PROUMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º -  Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo Municipal de São 

Fidélis, referente ao exercício 2020, de responsabilidade do Prefeito Sr. Amarildo Henrique 

Alcântara, conforme PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL do TCE/RJ – Processo nº 207895-

6/2021, folhas nº 2042 a 2104, observando as RESSALVA(S), DETERMINAÇÃO(ÕES), 

RECOMENDAÇÃO(ÕES). 

 

Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, AOS 

VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 

  

Carlos Rogério Vieira da Silveira 

Presidente 

 

 
 


